PROJETO DE LEI Nº. 045/2018
	
	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”


O VICE-PREFEITO, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:
L E I

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado Abrir crédito especial no Orçamento do Exercício de 2018, no montante de R$ 750.000,00 (setecentos e cinqüenta mil reais), na seguinte classificação orçamentária:
07       SECR. MUN. DE SERVIÇOS URBANOS E TRÂNSITO
01       SERVIÇOS URBANOS
15       URBANISMO
452     SERVIÇOS URBANOS
0112   SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA
1335   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
3.4.4.90.52.00.000000 Equipamentos e Material Perman.__R$ 750.000,00.   

Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior a receita proveniente de Operação de Crédito 4.2.1.1.8.01.5.1.01.00.00 (652401) – Equipamentos BANCO DO BRASIL S/A, recurso 1041 – AQUIS. EQUIPAMENTOS B.B.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DOIS IRMÃOS, RS, 3 DE MAIO DE 2018.

	
	                 JERRI ADRIANI MENEGHETTI, 

VICE-PREFEITO NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL
	


JUSTIFICATIVA

Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 045/2018 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.

                        A presente proposição se justifica em vista de que foi apresentada pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, visando à abertura de crédito especial no valor de R$ 750.000,00 para o recurso 1041 - Aquisição de Equipamentos, no projeto atividade “amortização da dívida fundada”. Mostra-se necessária a abertura de crédito especial com vista à aquisição de dois caminhões, uma retro escavadeira e um veículo utilitários, visando, entre outros fatores, à renovação da frota.
Dessa forma, com o objetivo de buscarmos a devida autorização legislativa para realização dos ajustes orçamentários e legais necessários, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela. 
	
	                  JERRI ADRIANI MENEGHETTI, 

VICE-PREFEITO NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL
	


